
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Licitações e Contratos 4 ................................................................... 

Homologação / Adjudicação 4 ........................................................ 
Contratos 4 .................................................................................... 

Atos de Pessoal 5 ............................................................................... 
Outros atos 5 ................................................................................. 

Notificações 17 ................................................................................... 
Conselhos Municipais 17 ................................................................... 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 17 ..................... 

Poder Legislativo 18 ................................................................................. 
Atos Legislativos 18 .......................................................................... 

Pauta das Sessões 18 .................................................................... 

Quarta-feira, 20 de abril de 2022                                                  Ano VI | Edição nº 1048                                                                      Página 1 de 21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 2
0/

04
/2

02
2 

às
 1

2:
03

:0
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
07

a-
18

c4
-e

1c
2-

41
27



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 20 de abril de 2022 Ano VI | Edição nº 1048 Página 2 de 21

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.195, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
239.788,29,  destinado  ao
custeio das ações da saúde de
média e alta complexidade.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
239.788,29 (duzentos  e  trinta  e  nove mil,  setecentos  e
oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), destinado ao
custeio  das  ações  de  média  e  alta  complexidade,
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.019 – EMENDAS PARLAMENTARES - MAC
XXXX-3.3.90.30.00–05-800.0011  -  Material  de

Consumo.........................................R$  5.242,00
XXXX-3.3.90.39.00–05-800.0011 - Outros Serv. Terc. -

Pessoa Jurídica..................R$ 50.000,00
XXXX-3.3.50.43.21–05-800.0011  -  Subvenções  à

Entidades.....................................R$  184.546,29
Total.............................................................R$

239.788,29
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro do exercício
de 2021, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 18 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................

LEI Nº 7.196, DE 18 DE ABRIL DE 2022
Abre crédito adicional  especial  no valor de R$

322.661,00, destinado ao Incremento Temporário de
Custeio  dos  Serviços  de  Assistência  Hospitalar  e
Ambulatorial para o cumprimento de metas.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
322.661,00  (trezentos  e  vinte  e  dois  mil,  seiscentos  e
sessenta e um reais), destinado ao Incremento Temporário
de  Custeio  dos  Serviços  de  Assistência  Hospitalar  e
Ambulatorial  para  o  cumprimento de metas,  oriundo de
Emenda Parlamentar Federal,  atendendo ao previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.019 - EMENDAS PARLAMENTARES - MAC
XXXX-3.3.50.43.25-05-800.0019  -  Subvenção  Social  -

A s s o c i a ç ã o  H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins........................................................R$ 322.661,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 18 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.197, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
565.532,00,  destinado  à
aquisição de equipamentos e
custeio de ações de saúde -
P.A.B.  (Piso  de  Atenção
Básica).

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou eE
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eu promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
565.532,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentos
e  tr inta  e  dois  reais),  destinado  à  aquisição  de
equipamentos e custeio de ações de saúde - P.A.B., oriundo
de  Emendas  Parlamentares  Federais,  atendendo  ao
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301.0075-2.023  -  EMENDAS  PARLAMENTARES

FEDERAIS  –  P.A.B.
879-3.3.90.30.00-05-800.0017  -  Material  de

Consumo................................................R$  500.000,00
10.302.0075-1.715 - EMENDAS PARLAMENTARES
891-4.4.90.52.00-05-800.0018  -  Equipamentos  e

Material  Permanente.......................R$  65.532,00
Total.........................................................R$ 565.532,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64:

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 18 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.198, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
630.535,00,  destinado  à
aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para o
Programa Melhor em Casa; o
Centro  de  Testagem  de
Atenção  Especializada  em
Saúde e as Unidades Básicas
de Saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
630.535,00 (seiscentos e trinta mil, quinhentos e trinta e
cinco  reais),  destinado  à  aquisição  de  equipamentos  e
materiais permanentes para o Programa Melhor em Casa; o
Centro de Testagem de Atenção Especializada em Saúde e
as  Unidades  Básicas  de  Saúde,  oriundo  de  Emendas
Parlamentares Federais, atendendo ao previsto nos artigos
40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-1.715 - EMENDAS PARLAMENTARES
891-4.4.90.52.00-05-800.0020  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  150.000,00
891-4.4.90.52.00-05-800.0021  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  480.535,00
Total........................................................R$ 630.535,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 18 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.199, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
35.500,00,  dest inado  à
ampliação de sala na Unidade
de  Saúde  da  Família  “Dr.
Douglas de Souza Carvalho”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), destinado
à ampliação de sala na Unidade de Saúde da Família “Dr.
Douglas de Souza Carvalho”,  no Bairro Santa Terezinha,
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei FederalE
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nº 4.320, de 17/03/64.
Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se

autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301.0075-1.620 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS

UNIDADES DE SAÚDE
XXXX-4.4.90.51.00-01-310.0000  -  Obras  e

Instalações................................................R$  35.500,00
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.886  -  REFORMAS  E  ADEQUAÇÕES  -

UNIDADE DE SAÚDE
0889-3.3.90.39.00-01-310.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 35.500,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 18 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Senhor
Prefeito Municipal, JOÃO LUÍS LOPES PANDOLFI, ADJUDICA
e HOMOLOGA a Chamada Pública nº 004/2022 – Processo
nº  032/2022  e  credenciou  a  EMPRESAS  REUNIDAS
PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA.

Lins/SP, 19 de abril de 2022
João Luís Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins/SP

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  006/2022  -  Processo  nº  018/2022,  que

classificou o objeto do certame às empresas  PREVENCAO
COML.HOSPITALAR LTDA. - EPP E MMH MED COM DE
PROD HOSPITALARES LTDA-ME.

Lins/SP, 18 de abril de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADA:  JP&M  MORAES  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ  42.697.236/0001-79),  CONTRATO  nº  182/2021,
referente à Tomada de Preços nº 013/2021– OBJETO:
SERVIÇOS DE REPARO EM MURO DE ARRIMO NA CASA
DA CULTURA.

Conforme  justificativas  contidas  no  Processo  n°
2899/2022  o  presente  TermoAditivo  tem  por  objeto
formalizar  a  prorrogação  do  prazo  de  execução  por  30
(trinta) dias a partir de 25 de março de 2022.

Parecer jurídico em: 25/03/2022
Assinatura: 25/03/2022
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 19 de abril de 2022

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios
Administrativos

...........................................................................................................
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Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO
Ilma Senhora Elza Aparecida Vilas Boas Okamoto
Em atendimento à Cláusula Oitava e Lei Complementar

nº 632 de 01/04/2022 que diz:
“Art. 15 - Em ocorrendo paralisação das atividades da

CONCESSIONÁRIA  por  período  superior  a  trinta  dias,
incorrerá na imediata reversão do imóvel a CONCEDENTE,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial,
e de indenização pelas benfeitorias realizadas no mesmo
que passarão a incorporar o patrimônio público”

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  considerando  a
documentação  anexa  ao  Processo  Administrativo  nº
3363/2022,  resolve  rescindir  unilateralmente  o
Contrato nº 137/2002, bem como cessar a concessão e
aplicar  a  penalidade  prevista  na  Lei  nº  8.666  de
21/06/1993:

“Art.  87.  Inciso  III  -  Suspensão  temporária  de
participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos”

Diante o exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para o contraditório e ampla defesa, nos termos do
inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Divisão de Licitação - Avenida Nicolau Zarvos, nº 754,
Vila Clélia, Lins/SP

Fone (14) 3533-4280 – e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br
Lins/SP, 19 de abril de 2022

Brígida Carolina Monteiro Martins – Agente Administrativo
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 004/2022 – CMAS

Dispõe  sobre  a  aprovação
P l a n o  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Social  para
vigência de 2022 a 2025.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
–  CMAS  de  Lins,  no  uso  de  suas  at r ibu ições ,
fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro
de 1993 e suas alterações através da Lei nº 12.435/2011,
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 303, de 17
de  maio  de  1996  e  sua  alteração  através  das  Lei
complementar  Municipal  959/06,  através  da  resolução
02/2019 CMAS e em REUNIÃO ORDINÁRIA de 18 de abril de
2022:

CONSIDERANDO:
As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que

dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social,  que
complementa a Lei  Orgânica de Assistência Social  –  Lei
8.742/1993;

A  NOB/SUAS-2012:  Norma  Operacional  Básica  do
Sistema Único de Assistência Social,  no que se refere à
composição  e  atribuições  dos  Conselhos  de  Assistência
Social;

A  NOB/RH-  Norma  Operacional  Básica  de  Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social;

As deliberações das últimas conferências municipais de
assistência social;

As  diretrizes  nacionais  referentes  a  política  de
assistência  social;

RESOLVE:
Art.  1º-  Aprovar  o  Plano  Municipal  de  Assistência

Social para vigência de 2022 a 2025.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da

data  da  deliberação  da  plenária,  revogando-se  as
disposições  em  contrário.

Lins, 18 de Abril de 2022.
Claudia Aparecida Calcanhoto
Presidente do CMAS de Lins

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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